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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CHARLES FERNANDES)

Dispõe  sobre  a  devolução  de  valores
do  auxílio  emergencial  recebidos
indevidamente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  beneficiário  que  receber  indevidamente  o  auxílio

emergencial  estabelecido pela  Lei  13.982,  de  2 de abril  de  2020,  o  auxílio

emergencial  residual estabelecido pela Medida Provisória nº 1.000, de 2 de

setembro de 2020, ou o auxílio emergencial 2021, estabelecido pela Medida

Provisória  nº  1.039,  de 18 de março de 2021,  será obrigado a devolver os

valores recebidos. 

§ 1º Caberá ao Ministério da Cidadania:

I - cancelar os benefícios irregulares; e

II - notificar o trabalhador para restituição voluntária dos valores

recebidos indevidamente, por meio de Guia de Recolhimento da União emitida

por sistema próprio de devolução do auxílio.

§  2º   Caso  o  trabalhador  não  restitua  os  valores

voluntariamente,  será  observado  rito  próprio  de  constituição  de  crédito  da

União.

§ 3º  Os valores dos auxílios emergenciais de que tratam a Lei

nº 13.982, de 2020,  a Medida Provisória nº 1.000,  de 2020, e esta Medida

Provisória  cumulados  indevidamente  com  benefícios  previdenciários  serão

descontados dos benefícios que o trabalhador venha a receber da Previdência

Social, observado o disposto na Lei nº 8.213, de 1991, e o disposto em ato

conjunto  do  Ministro  de  Estado  da  Cidadania  e  do  Presidente  do  Instituto

Nacional do Seguro Social.
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§  4º  O  beneficiário  que  devolver  voluntariamente  o  valor

recebido indevidamente não será apenado.

§ 5º O beneficiário que for obrigado a devolver o valor recebido

por  intermédio de ato administrativo ou processo judicial  deverá devolver  o

dobro do valor recebido.

Art.  2º  O  valor  devolvido,  nos  termos  do  art.  1º  desta  Lei,

reverterá para o orçamento destinado ao programa do auxílio emergencial.  

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  auxílio  emergencial  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  e

sancionado pela  Presidência  da  República,  em conformidade  com a Lei  nº

13.982, de 2 de abril de 2020, é um benefício para garantir uma renda mínima

aos brasileiros em situação de vulnerabilidade social durante a pandemia da

Covid-19  (novo  coronavírus),  uma  vez  que  as  atividades  econômicas  e  o

emprego foram gravemente afetados pela crise.

Este  benefício  foi  estabelecido  para  as  pessoas  que  não

possuíam  nenhum  tipo  de  renda  em  virtude  da  situação  de  pandemia,

ambulantes, pequenos comerciantes, desempregados e demais pessoas que

não tinham como adquirir seu próprio sustento.

O Ministério da Cidadania disponibiliza  Guia de Recolhimento

da  União  (GRU)  para  devolução  de  valores  recebidos  indevidamente  por

beneficiários que tiveram o Auxílio Emergencial gerado, mas queiram devolvê-

lo.  Segundo um levantamento realizado pelo Tribunal de Contas da União –

TCU em abril  de  2021,  mais  de  7  (sete)  milhões de pessoas receberam o

auxílio sem cumprir os requisitos estabelecidos por lei e causaram prejuízo de

R$ 54 bilhões aos cofres públicos, no ano de 2020.  Supostos candidatos a

beneficiários  agiram de  má-fé  e  receberam o  auxílio  emergencial  sem que
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tenham direito ou o fizeram mediante fraude nas informações entregues ao

órgão público responsável pela coleta de dados.

A  proposição  apresentada  define  que  o  beneficiário  que

devolver voluntariamente o valor recebido indevidamente não será apenado.  O

beneficiário que for obrigado a devolver o valor recebido por intermédio de ato

administrativo ou processo judicial deverá devolver o dobro do valor recebido e

o valor devolvido reverterá para o orçamento destinado ao programa do auxílio

emergencial.  

A  reversão  do  valor  recebido  ao  orçamento  destinado  ao

programa do auxílio emergencial é uma forma de preservar o programa sob o

ponto de vista econômico-financeiro e de justiça social indiretamente embutida

nesse benefício.

Contamos,  portanto,  com o  apoio  dos  ilustres  pares  para  a

aprovação desta Proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CHARLES FERNANDES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
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definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
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concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui o auxílio emergencial residual para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 

beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 

aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 

independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 

Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 

familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 

ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   
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c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

IX - esteja preso em regime fechado;  

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  

§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  

§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto 

à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 

crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família.  

 

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial residual.  

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 

residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela 

do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra 

pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de 

que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 

Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 

um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
(Sem Eficácia) 

 

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata 

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020.  

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 
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Provisória.  

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;  

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 

assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o 

abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os benefícios do 

Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos;  

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento;  

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais);  

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII 

ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas 

Físicas -CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 80 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;  

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou tenha 

seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;  

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 

2020, ou o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, 

cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio Emergencial 2021; 

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o inciso 

III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, conforme definido 

em regulamento; e  

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário 

de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, 

de bolsas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de 

outras bolsas de estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  

§ 3º Para fins da verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no § 2º, 

serão utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados governamentais 

no momento do processamento, conforme disposto em ato do Ministro de Estado da Cidadania.  

§ 4º O cidadão que tenha sido considerado elegível na verificação de que trata o § 
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3º terá sua elegibilidade automaticamente revisada nos meses subsequentes por meio da 

confirmação do não enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, X e XII do § 2º.  

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do § 2º, na ausência 

de dados sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.  

§ 6º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do Auxílio 

Emergencial 2021, e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, 

exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.  

§ 7º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de 

processamento de dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção 

do benefício de que trata esta Medida Provisória.  

§ 8º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a instituição financeira federal 

responsável pela operacionalização do benefício.  

 

Art. 2º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um beneficiário 

por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, mensalmente, R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.  

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) mensais.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 com 

qualquer outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio emergencial 

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2020, em razão de decisão judicial ou de contestação 

extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União e homologada pelo Ministério 

da Cidadania.m mesmo grupo familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 

de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a 

nível federal, estadual e municipal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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